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PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/u, Praça Centàl' Centro, Santana do São FÍancisco/SE' CEP: 49985-000' CNPJ

32 846.347/0001-46, email; licitacaopmssf@ou-tlook com

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 03/2021

ACoMlSsÃoPERMANENTEDELICITAÇÁoDAPREFEITURADoMUNICIPIoDE
SANTANA OO'SÀO Êúf.f CiSCO, institulda nos termos da Portaria n.o 2212021 de 05i0í/2021' vem

ü.ià.ji'à-pnÉsÍnçnó DE sERVIÇos DE LtryK__D!__lNrERNEr DEDICADo FULL, coM
VÉLôõrOnoe DE 2s.'GOo KBPS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAq SECR-ETARIA

óE--óúôÃõEo, 
-sÉóieinár,c óÉ ncnrculruRA, sEcRETARtA DE'ADMlNrsrRAÇÃo,

óÉCnÉrnnrÁ oe coNTRoLE rNrenúO E SECRETARIA DE oBRAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA

óó ónõ rnÀrrrCrSCO, em conformidade com o Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acordo com

os motivos adiante exPostos:
CoNS|DERANDo,queaPrefeituraMunicipa|deSantanadoSáoFrancisco,

necessita de um link, para acessos à internet e divulgaçào de seus serviços ao público externo

CONSIDERANDo, que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até loo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea a do

inciso ll do artigo anterior, e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez;
ooNSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compatÍvel com o

pÍaticado no mercado.
Ãntà o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Atl.24, ll, da Lei n.o 8.666/93'

"niãná".ãr 
ser dispensável a licitaÇão e, aêsim sendo, submetemos a presente justificative à

iáimCrçã" de Vossa Êxcelência, para iosterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do

mesmo Diploma Legal iá mencionado.
Éãáá iruit12to. táii"oi, iurtdico. e probatórios acima elencados, opina a comissão de Licitação da

pieieitura Municipal de bãntana do §ão Francisco, pelo âcatamento da contratação e, se pronuncia

i"*iàuàiràÀt" a cetebração do contrato, com a inexigência do pryfvio processo licitatório, ex vi.do Art.

zl,lniifi f f , áà r-"i 8.666/ó3. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do ExcelentÍssimo

Senhor prefeito Municipal de Santana do §âo Francisco, para que, na- hipÓtese- de_ ratificaÉo da

màsma, determine a suã publicação, na forma do Art. 13, inciso xll, da Constituição Estadual, como

conditio sine qua non para eficácia deste ato

ESTADO DE SERGIPE

Santana do São Francisco/SE, 08 de jan io de 202'l

F a nça de Carvalho
Presid da CPL

Secretari Membro

da
ado

RATIFICo a presênte JUSTIFICATIVA
providencie-se o contrato.

ncisco/SE, 08 de janeiro de 2021
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